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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembleia Geral Extraordinária para composição da Comissão Eleitoral da SMDH 
(Ar. 31, Parágrafo Ùnico) 

 
 

A Coordenação Colegiada da SOCIEDADE MARANHENSE DE DIREITOS 
HUMANOS - SMDH, no uso de suas atribuições estatutárias convoca os associados e 
associadas, em dia com suas responsabilidades junto SMDH, para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária para indicação dos componentes da Comissão Eleitoral, 
que conforme preceitua o artigo 31 do Estatuto da SMDH, conduzirá o processo eleitoral 
da nova  Coordenação Colegiada e novo Conselho Consultivo para o biênio 2024/2026.  

A Assembleia Geral Extraordinária ocorrerá no dia 24 de outubro de 2023 às 
17:30 h em primeira chamada, sendo respeitado o quórum estatutário, ou às 18:00 h, 
em segunda chamada, com qualquer quórum, em formato híbrido, na atual sede da 
SMDH, na Rua do Desenho, qda. 10, casa 29, Cohafuma , São Luís/MA e pela sala 
virtual: 

Assembléia Geral Extraordinária - Comissão Eleitoral 
Terça-feira, 24 de outubro · 5:30 até 7:00pm 
Fuso horário: America/Bahia 
Como participar do Google Meet 
Link da videochamada: https://meet.google.com/deg-kegy-osk 
Ou disque: 7714-4560 51 55(BR) +  PIN: 897 105 840 # 
Outros números de telefone: https://tel.meet/deg-kegy-

osk?pin=4992606215355 

Os (as) integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos (as) à 
Coordenação Colegiada, nem ao Conselho Consultivo, dissolvendo-se esta, logo em 
seguida à divulgação do resultado, após a regularização dos documentos da chapa 
proclamada eleita. 
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